
















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO· 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o 

presente Contrato, referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ 

Objeto em epígrafe, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta 

descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2. 14.133/2021, bem como, 

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOVALOR 

1.1 O valor máximo global deste contrato é R$ 577.959,20 (QUINHENTO E SETENTA E SETE MIL, 
NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL E DEZESSEIS CENTAVOS), conforme planilha: 

ITEM 

Camisa Uniforme Escolar, em meia malha 80% algodão e 20% poliéster, cinza 140 

GRS - manga curta-com Arte sublimada parcialmente ou bordado nos bolsos do 

1 lado direito e esquerdo - frente em cores 28x28cm - manga em Cores 9 cm e costa, 

em Cores, 28x28 cm - nos Tamanhos p/m/g/gg, podendo ser camisa fechada ou 

abotoada. Arte será definia definitivamente no ato do pedido. 

2 

Calça escolar: Calça escolar preta; confeccionado em Oxford (ou tecido similar) 

reforçado para evitar rasgos e aumentar a durabilidade, reforço por linhas visíveis 

a cada 0,5 cm, composição 55% viscose e 45% poliéster, gramatura 120g/m2
• Nos 

Tamanhos variados p/m/g/gg. 

01 (uma) camisa estilo social manga curta em tecido 100% algodão, com botão, 02 

3 (dois) bolsos na frente sendo bordado, bandeiras nas mangas, tarja bordadas nos 

ombros) 

Calça em modelo com elástico na cintura em tecido 100% po/iésterTamanhos 
4 

(P/M/GeGG} 

5 calça em modelo com cós em tecido 100% poliéster Tamanhos (P/M/G e GG) 

6 cinto em modelo militar em material 100% poliéster 

7 01 (um) par de sapato em couro na cor preta (pontuação variada entre: 32 a 49) 

21 
CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS EM CORES VARIADAS PERSONALIZADA EM 

PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS LOGOMARCAS 
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R$44,ll R$ 66.165,00 

R$54,38 R$ 81.570,00 

R$ 56,41 R$ 84.615,00 

R$39,88 R$ 59.820,00 

R$ 39,88 R$ 59.820,00 

R$ 23,66 R$ 35.490,00 

R$ 62,18 R$ 93.270,00 

R$ 22.980,00 



22 

23 

24 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROGRAMAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAL COMPOSIÇÃO DA 

MALHA: 100% POLltSTER TAM P,M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS NA COR BRANCA PERSONALIZADA EM 

PINTURA S/LK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS LOGOMARCAS DOS PROGRAMAS 

DAS RESPECTIVAS SECRETAR/AS MUNICIPAL - COMPOSIÇÃO DA MALHA : 67% 

POLltSTER E 33% VISCOSE TAM P,M,G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS EM CORES VARIADAS PERSONALIZADA EM 

PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS LOGOMARCAS DOS 

PROGRAMAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAL COMPOSIÇÃO DA 

MALHA: 67% POLJtSTER E 33% VISCOSE TAM P,M,G E GG 

CAMISA GOLA STILO nv" EM MALHA PV CORES VARIADAS EM PINTURA SILK 

SCREEN FRENTE E COSTA COM LOGOMARCAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

MUNICIPAL - COMPOSIÇÃO DA MALHA: 67% POLltSTER E 33% VISCOSE TAM: 

P,M,GEGG 

CAMISA GOLA STILO "V" EM MALHA PP CORES VARIADAS EM SUBLIMAÇÃO 

25 TOTAL FRENTE E COSTA COM LOGOMARCAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

MUNICIPAL {PEJA}-COMPOS/ÇÃO DA MALHA: 100% POLftSTER TAM: P,M,G E GG 

26 

CAMISA GOLA POLO SEM PUNHO COR BRANCA - COM EM BANHADO NA 

MANGA COM 2 COSTURA - EM MALHA PIQUET, COM BOLSO DO LADO ESQUERDO 

DO PEITO - EM SUBLIMAÇÃO - COMPOSIÇÃO DA MALHA: 100% POLftSTER TAM 

P,M,GEGG 

R$19,60 R$ 19.600,00 

R$ 21,62 R$ 12.972,00 

R$ 26,36 R$ 15.816,00 

R$ 21,62 R$8.648,00 

R$ 32,44 R$17.193,20 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA'." DÁ ÇLÂSSIFICAÇÃ0 ÜRÇAIVIENTÂRIA 

2.1 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

250 
02 PODER EXECUTIVO 

08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

12.361.0051.2176.00003.3.90.32.00 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC 
12.361.0051. 2037 .00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

724 
02 PODER EXECUTIVO 
15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC 
12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

cl.AusuLÃTERCÊIRA-- óo i>RAzóôe v1GÊNC:1Ã ootóNJRATó~e suA EFtêAt1A ·•· · 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme hipóteses previstas na Lei 
14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da Adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
27 /2024, Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, originada do 
Processo Administrativo nº 69/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Alegre do 
Pindaré - MA, visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
confecção de camisas, uniformes, entre outros serviços de malharia e serigrafia, sob demanda, · 
para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, realizado 
com fundamento no art. 86 da lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 e decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023. 

c.··.LÃusu.LAO:u1NTA-ÔÓREGIME•oeexet:uçÃôôôssÊRV1çó~ .. .. .,.. .. ' . . ' - . - . -· .. ' . - ' 

5.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelo(s) órgão(s) requisitante(s). 

5.2 Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos 
municipais, e nas localidades informadas na (s) requisição(ões) /arde D-Q-1-rn ..... fornecimento 
respectivas. 
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Ass.inatura 

5.3 A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de contrato do órgão 
requisitante, logo serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 
10 dias do recebimento provisório. 

5.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal 
do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do 
produto. 

5.3.2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

5.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 
inclusive financeiro. 

5.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores. 

5.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste termo ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

5.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078/90). 

5.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo ou que se apresentem 
impróprios para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 

5.7.1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos ue venham a ser 
recusados. 
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CLÁUSULASExfA.;;;;bo PAGAMENTO 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSULÂSÉTII\IIA-DAS OBRIGAÇÕESDClCONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

7.1.1 Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o f,_-..._ 
materiais, objeto deste contrato; 
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7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7.1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 

8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendenr1,"-A....-;,r\'TZ!,r,1 
reclamações; 
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8.1.5 Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando­
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990}; 

8.1.6 Arcar com eventuais preJu1zos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerc1a1s, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 
especificações solicitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

8.1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em hor' · 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 
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8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCÂIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA,;.. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato em epígrafe 
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁÜSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONJRAÇÃO 

11.1 A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE. 

tLÃusuLADÉCIMA SEGUNciA-DASINFRAções e·sANções ADMINISTRATIVAS 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse ~eletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 {seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. §92, da Lei n2 14.133, 
de 2021). 
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Assinatura 
12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nQ 
14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lQ, da Lei nQ 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 

12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nQ 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO .. 

13.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

13.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nQ 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

13.2.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante ceie 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contr a 

Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA;. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

14.1 A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁÜSULA DÉCIMAQÚINTA .. DÂ RESCISÃO . 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

15.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e/ou 
139, do mesmo diploma legal. 

15.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

15.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.5 Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

cLAúsul.A DÉCIMA SEXTÂtDos cAsos 0M1ssbs 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 · As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca u.,;;~P'l>•ta Luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

~ici:!.alAn~ 
Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB 

Portaria n2 007 /2025 
CONTRATANTE 

e Souza 
tetaJ:;11'Ji'Nl'=tnicipal de Finanças 

rtaria n2 005/2025 
CONTRATANTE 

~.ri&~ Jllt't,WMl< 
CPF n2 264.***.***-68 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA 

CNPJ n2 03.162.283/0001-66 
CONTRATADA 
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PROCESSO DE ORIGEM 
ADESÃO ÁATA DE REGISTRO DE f>REÇO N!! ()01/2025< 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2025 -

Prefeitu.ra de !> .. r,ta ,_ . 

N•FL 1&! ;• 
Assinatura 

OBJETO > .. ·. ··• . . .·. > 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADAPARA PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CAMISAS, ÜNIFORMES, 
ENTRE OUTROS SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, .SOB DEMÀNDA, PÀRA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARll>S DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ;-MA 

VALOR GLOBAL 
R$.657.656,96 (SEISCENTOS E CINQUENTA.E SETE•MIL/SEISCENTOS E CINQUENTA ESEIS .. REAIS.ENOVENTA E.SEIS 
CENJAVOS) . . . - - . . 

· INICIAL: OS de fevereiro de 2Ó25 
FINAL:3fde dezembro de 2025 

COl'\JT~ÂTANTE ·.•· . . .. ·· .. '. .<> ...... ·· ... · . . . · .. -_ --. ·.•.__ < i 
SECRETARIJ:\MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ~!!,11'.487.015/0001·42, com sede na Praça da Matriz, s/n;Centro, 
no Município de Santa Luzia - MA, CEP: 65.390-0001 neste ato representada por Herik James Silvá Ramos; portadora do 
CPF n!! 650,*:*;***~25, Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS. 

CONTRATADA 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA, inscrita nó CNPJ n!! 03.162.283/ôOÔ1~66, localizáda à Rua 26 de março, nº 644,Bairró C~ntro, 
Santa Luzià..: MA, Cep: 65.390-000, representada neste atopelo(a) Sr(a); llna dos Santos. Oliveira, portadôr do CPF n!! 

2~~;*.*1/'..~*-68, répresentante legal. ·· · 

DADOS BANCÁfUOS DA CONTRATADA 
BANcoDõ BRASIL . 
AGiNc1Á(2ssi-x 
CONTA CORRENTE: 10234~2 

GESTOR{A) DO C:C>NTRATO 
DINAILTONDJ\CONCEIÇÃO.SILVA 

FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
LUANASILVIAVIEIRA RODRIGUES 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0 01-4 
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BOLSA TIPO TIRA COLO PARA AGENTECOMUNITÁRIODESAÚDE-NACORAZUL 
EM NYLON PLASTIFICADO 420; IMPERMEÁVEL; NA COR AZUL ROYAL; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 300 MM DE LARGURA X 370 MM DE ALTURA X 100 MM DE 
PROFUNDIDADE; PRESA E AJUSTADA NA CINTURA; DUAS ALÇAS COM 
COSTURAS REFORÇADAS, REGULADORES DE ALTURA, REVESTIDAS E TOTALMENTE 
ACOLCHOADAS; COM DUAS REPARTIÇÕES INTERNAS E PORTA CANETAS COM 
TRÊS LUGARES; COMPARTIMENTO EXTERNO FRONTAL COM ZÍPER SERIGRAFIA: -
NA FRENTE OS DIZERES "AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE" 
COLETE PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ADULTO - EM BRIM LEVE 
(SARJA COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, ARMAÇÃO 2 X 1); NA COR AZUL ROYAL; 
DOIS BOLSOS LATERAIS TIPO FACA, ELÁSTICO NA CINTURA. TAMANHO P, M, G E GG. 

MÁSCARA REUTILIZÁVEL EM TECIDO COM DUPLA CAMADA DE TECIDO COM A ARTE 
A SER DEFINIDA NO PEDIDO 

BOLSAS EM TECIDO ALGODÃO CRU 30X40CM PERSONALIZADA EM 1 COR COM A 
ARTE A SER DEFINIDA NO PEDIDO 

UNIFORME OPERACIONAL DA LIMPEZA OXFORD CAMISA E CALÇA TAM: P, M, G e 

GG 
Fardamento motorista de ambulância: Camiseta M, G, GG. Calça confeccionada tipo 
terbrim (sarja 2/1, 221 g/m2

, 67% poliéster, 33% algodão) profissional rip stop azul 
marinho, elástico atrás e cós na frente com zíper, passantes para cinto; bolso faca 
interno frontal; bolso nas duas pernas com tampa em velcro; dois bolsos traseiros 
com tampa em velcro; reforço nos joelhos; tarja refletiva na perna com Sem; 
tamanhos: M, G, GG. Camiseta: 83% poliamida e 17% elastano na cor azul marinho. 
Calça tipo terbrim (sarja 2/1, 221 g/m2

, 67% poliéster, 33% algodão. 

LOTE 02 • MATERIAL DE.USO ESPECIAL -- , .. ---• --: -_- - ·- -i 

ITEM -:-.- -- >> - •, ----__ • : DESCRIÇÃO -••-•-- _-_ --• --_-- · -. ·• -- • --,-,- - -- .. 
1 CAPOTE CENTRO CIRÚRGICO, Tecido 100% algodão Brim na cor verde bandeira 

2 
Lençol para paciente - Adulto. Tamanho 2.30 x 1.60 - Tecido piquet 100% algodão 
na cor branca. 

3 
Colcha para cama com elástico TAM: 90 x 1,90 x 30 cm -Tecido piquet 100% algodão 
na cor branca. 

4 
Colcha para berço com elástico TAM: 1,50 x 70 cm - Tecido piquet 100% algodão na 
cor branca. 

5 
Campo cirúrgico simples- TAM: 0,60 x 0,60 cm, 0,90 x 0,90 cm. -Algodão 100% brim 
pesado na cor verde bandeira 

6 
Campo cirúrgico duplo TAM: 0,45 x 0,45 cm, 0,60 x 0,60 cm, 0,90x 0,90 cm. -Algodão 
100% brim pesado na cor verde bandeira 

.7 
Campo cirúrgico fenestrado simples - medindo: 0,90 x 0,90 cm. 1,00 x 1,00 m -
Algodão 100% brim pesado na cor verde bandeira 

8 
campo cirúrgico fenestrado - TAM 0,45 x 0,45 cm, 0,60 x 0,60 cm, 0,90 x 0,90 cm. -
Algodão 100% brim pesado na cor verde bandeira 

9 
Campo cirúrgico de mesa simples. TAM: 1,80 x 1,20 cm• Algodão 100% brim pesado 
na cor verde bandeira 

10 
Camisolas para pacientes transpassada - Tecido tricolini 30% Poliéster e 70"/4 
Algodão na cor azul. 

11 
Pijamas hospitalares infantis - TAM: P, M, G - Tecido tricolini 30% Poliéster e 70% 
Algodão na cor azul e rosa. 
PIJAMA CIRUGICO TAM: P, M, G e GG. Blusa: sem gola com decote em V, com bolso 

12 na blusa Calça: Possui dois bolsos frontais em faca, com elástico na cintura e cordão 
para ajustes. Tecido de gabardine em diversas cores. 
Pijamas cirúrgicos TAM: P, M, G e GG - Blusa: sem gola com decote em V, com bolso 

13 na blusa Calça: Possui dois bolsos frontais em faca, com elástico na cintura e cordão 
cara ajustes. Tecido 100% algodão Brim na cor verde bandeira 

N9 FL 5? / 
1~ 

11- • 

"ra 

100 R$32,44 R$ 3.244,00 

100 R$54,00 R$ 5.400,00 

2000 R$4,06 R$ 8.120,00 

600 R$18,92 R$ 11.352,00 

125 R$60,14 R$ 7.517,50 

36 R$275,06 R$ 9.902,16 

- _e- : - - -

QUANT -'/ V.UNIT -- V. TOTAL 
soo R$37,61 R$ 18.805,00 

2500 R$S0,14 R$ 125.350,00 

2500 R$ 38,13 R$ 95.325,00 

250 R$ 34,88 R$8.720,00 

100 R$43,06 R$4.306,00 

150 R$43,06 R$ 6.459,00 

100 R$50,69 R$5.069,00 

100 R$42,51 R$4.251,00 

100 R$ 42,49 R$4.249,00 

2500 R$37,91 R$ 94.775,00 

500 R$43,74 R$ 21.870,00 

soo R$122,63 R$ 61.315,00 

soo R$122,63 R$ 61.315,00 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrar~:s.--t-1M:rt-.o 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SÊGUNDÂ.; DA CLÂSSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Assinatura .· 

2.1 As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

884 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

940 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

986 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

1039 
02 PODER EXECUTIVO 
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.0231. 2054. 00003. 3. 90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULATERC:EIRA..;OO PRAZO DEVIGÊNCIÂ DO CONTRATO ÊSUA EFICÁCIA 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme hipóteses previstas na Lei 
14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

CLÁUSULA QUARTA-: DO AMPARO LEGAL .• 
. . 

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da Adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
27 /2024, Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, originada do 
Processo Administrativo nº 69/2024, realizado pela Prefeitura M de Alto Alegre do 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-
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Pindaré - MA, visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
confecção de camisas, uniformes, entre outros serviços de malharia e serigrafia, sob demanda, 
para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, realizado 
com fundamento no art. 86 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, nas quantidades estabelecidas na (s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelo(s) órgão(s) requisitante(s). 

5.2 Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos 
municipais, e nas localidades informadas na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento 
respectivas. 

5.3 A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de contrato do órgão 
requisitante, logo serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 
10 dias do recebimento provisório. 

5.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal 
do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do 
produto. 

5.3.2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

5.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 
inclusive financeiro. 

5.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e noo_:.r -~e conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgão fi · uladores e/ou 
fiscalizadores. 
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Assinatura 
5.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste termo ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 

5.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

5.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo ou que se apresentem 
impróprios para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 

5.7.1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser 
recusados. 

CLÁÜSUI.ASEXTA-DO PAGAMENTO .· 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão v.ir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; c) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

7.1.1 Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecid;.u,.;,.n..,, ... , 
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7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais, objeto deste contrato; 

7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7.1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULA OITAVA-DÁS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou 
CONTRATO: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 

8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 

8.1.5 Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando­
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.6 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerc1a1s, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalida 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar o escl 
necessários: 
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8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 
especificações solicitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

8.1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, a · a ou 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO .... ···•··•·· ·.·.· ·.·•·. )tJ · ··•. -
Assinatura 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal n2 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato em epígrafe 
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSUL.À DÉCIMA PRIMEIRA-DA SUBCONTRAÇÃO 

11.1 A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGlJNDA- DAS]I\JFRÂÇÕÊS E SANÇÕESADIVIINISTRATIVÂS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

42, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por ,,U..,r"?t;!'!'o,..,.traso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trig, i , até o limite de 1 ¼ 
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ez por cen o , nos casos em que nao enseJarem sua resc1sao, que evera ser recolh1uo no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa {art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidnn.:a.w-i-:!lft 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le· º 4.1 
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12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante,Ãf~~Mffl:es de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

·cl.ÃÜSULA DÉciMA TERCEIRA;. DA ALTERAÇÃO 00.CÓNTRATO 

13.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

13.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

DI justificativas. 

13.2.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Cl.ÁUSltLADÉCIMA QU~RTA-DOSAC::flÉSC::ÍMOS ()U.~ÜPRESSÕ~~ . 

14.1 A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DÁRESCISÃO 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

15.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e/ou 
139, do mesmo diploma legal. 

15.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

15.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser 
decorrência de cláusula compromissária ou comprom .... · ,acnr 
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15.1.5 Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;. DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

C:LÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

J~L~cfl~~-
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS 
Portaria nQ 006/2025 

CONTRATANTE 

Se .ret' o Municipal de Finanças 
ortaria nQ 005/2025 

CONTRATANTE 

CPF nQ 264.***.***-68 
1 DOS S OLIVEIRA L TDA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nS? S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 13 de 14 



r 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ nº 03.162.283/0001-66 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Assinatura 

Página 14 de 14 



n 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PrefeJtu.ra de·)dr,ta 1. • 

.. ·•I?rtij'1Y19;:,j?4'~';~·~ijf iji-rofN~~;:ij41-12Q~,~'.JII; 
,.,>,,'."~-:; '• •'f-~i;{,.~;::,,• ,: ' •" - c--SJX•-,o-'.: ~ >•,j.••~~~} .. "- . 

,,. FL ID uva 

~ = 

$ 

~ 
LW --

o 
~ 

o 
db 

o o r-0;.s 
e.~ 

. PROCESSO [)E ORIGEM 
. ADESÃO AÁTA DE REGISTRO DE PREÇO f'Jº 001/2025 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/202!i 

OBJETO .. , > .·•.,. 
CONTRATAÇÃO DE ffvÍPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER\/IÇOS CONFECÇÃÓDE CAMISAS, UNÍFORM.ES, 
ENTRE OUTROS srny1ços DE MALHARIA E SERIGRAFIA; ~OB DEMANDA, PARA ATENDER .AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE SANT.AlUZIA e- MA · 

VALOR GLOBAL . • . . . . ··•··. ,' · o .· · .<. .. . •. 

R~ 24.041,50 (VINTE E QUATRO MIL, QUAR.ENTA EUM REAIS§ CINQUENTA CENTAVOS) 

VIG~NCIAS 

FINAL: 31 de dezembro de :2025 

CÓNTRATANTE. .. . , . ••· ·• .. • <>< . ·, .. •··· , ·.·,··••.• .. ·.·• •·•.· .. : > . \ . e ..... ··,· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; inscrita nó CNPJ nº 18.165.546/0001°68; com sede na Rua 09 de· 

Setembro, nll 355, Centro, no Município de Santa .Luzia - MA, CEP: 65.390-00Ó, neste ato representada por Vanessa 

Alves de Sousa Filgueira, portadora do CPFnº 040.***.***-~S, Sécretáfia Muniéipal de Assistência Social e Gestora do 
FMAS. 

CONTRATADA 
·1 DOS S OLIVEIRA LTDA,inscrita no CNPJ n~03.162.283/0001-66, locali~ada à Rua 26 demârçó; nº 644, Bairro Centro, 
Sarità Luzia-- MA, ~e~; 65.390-000, representada neste atôpelo(a) sria).)lna dos Santos Oliveira, portador dcrtPF n2 
264:***.**'"~68, representante legal. . . . ·. . . . . . . .. .· .. . .... 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 
BANCO DO BRASIL 

· AGÊNCIA: 2581-X. 

CONTA CORRENTE: 10234-2 

GÊSTOR(Á) DO(ONTRATO 
D!NAILTON DA CONCEIÇÃO SILVA. 

FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICI · .. ·· 
FRANCYARA DO VALE ERlCEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

SÃNTÂ ~:f~,ta'L: 
o 

Assmawrn 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o 

presente Contrato, referente ao Processo Administrativo/ Adesão a Ata de Registro de Preço/ 

Objeto em epígrafe, observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta 

descriminada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 • 14.133/2021, bem como, 

as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-: DO VALOR 

1.1 O valor máximo global deste contrato é R$ 24.041,50 (VINTE E QUATRO MIL, QUARENTA E 
UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme planilha: 

LOTE 01 ~ MATERIAL DE uso COMUM , 

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS 

PERSONALIZADA EM PINTURA S/LK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS 
21 LOGOMARCAS DOS PROGRAMAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

MUNICIPAL COMPOSIÇÃO DA MALHA: 100% POLIÉSTER TAM P,M, G 

EGG 

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS NA COR BRANCA PERSONALIZADA 
EM PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS LOGOMARCAS 

22 DOS PROGRAMAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAL -
COMPOSIÇÃO DA MALHA : 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE TAM P,M,G 

EGG 

CAMISA GOLA REDONDA COM VÍEIS EM CORES VARIADAS 

PERSONALIZADA EM PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA COM AS 
23 LOGOMARCAS DOS PROGRAMAS DAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

MUNICIPAL COMPOSIÇÃO DA MALHA: 67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE 

TAM P,M,G EGG 

24 

25 

31 

CAMISA GOLA STILO "V" EM MALHA PV CORES VARIADAS EM 
PINTURA SILK SCREEN FRENTE E COSTA COM LOGOMARCAS DAS 
RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAL - COMPOSIÇÃO DA MALHA: 
67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE TAM: P,M,G E GG 

CAMISA GOLA STILO 'V" EM MALHA PP CORES VARIADAS EM 

SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA COM LOGOMARCAS DAS 

RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAL (PEJA) - COMPOSIÇÃO DA 

MALHA: 100% POLIÉSTER TAM: P,M,G E GG 

BONÉ TIPO BICO DE PATO COM ABOTOADEIRA DE PLÁSTICO 
PERSONALIZADO, EM CEDRO BRIM UPER PROFISSIONAL 11.1 
QUALIDADE 100% ALGODÃO COR VERDE BANDEIRA PERSONALIZADO 
DOS DOIS LADO E FRONTAL. 

R$ 22,98 R$4.596,00 

R$19,60 R$ 3.920,00 

R$ 21,62 R$ 3.243,00 

R$ 26,36 R$ 3.295,00 

R$21,62 R$ 2.702,50 

R$41,90 R$ 6.285,00 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba-:,-~:,,,I -~ 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad · · tração, frete.,.,.=..,u,u, 
necessários ao cumprimento integral do objeto da con rata ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas oíiunda do píesente contíato corre ião por conta da dotação orçamentária: 

1134 
02 PODER EXECUTIVO 
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

1143 
02 PODER EXECUTIVO 
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

1153 
02 PODER EXECUTIVO 
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
08.244.0061.2211.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

2.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA D() CONTRATO E SUÃEFICÁCIA 

3.1 A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado conforme hipóteses previstas na lei 
14.133/2021, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário Oficial. 

CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL. 

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da Adesão à Adesão a Ata de Registro de Preços nQ 
27 /2024, Processo Li citatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024, originada do 
Processo Administrativo nº 69/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Alto Alegre do 
Pindaré - MA, visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
confecção de camisas, uniformes, entre outros serviços de malharia e serigrafia, sob demanda, 
para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, r aliza 
com fundamento no art. 86 da lei nQ 14.133, de 1º de abril 1 e decreto nº 2 ~~;?' 

de março de 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CLÁUSULAQUINTA-DÔREGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 2 

5.1 O fornecimento seíá efetuado em íemessa única, nas quantidades estabelecidas na {s) 
requisição(ões)/ordem(ns) de fornecimento emita(s) pelo(s) órgão(s) requisitante(s). 

5.2 Os produtos confeccionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo dos órgãos 
municipais, e nas localidades informadas na (s) requisição(ões) /ordem(ns) de fornecimento 
respectivas. 

5.3 A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, o que 
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Fiscal de contrato do órgão 
requisitante, logo serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que se dará em até 
10 dias do recebimento provisório. 

5.3.1 Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo gestor/fiscal 
do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a conformidade do 
produto. 

5.3.2 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o seu 
recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a 
contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

5.3.3 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer ônus, 
inclusive financeiro. 

5.4 No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de conservação, 
de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou 
fiscalizadores. 

5.5 Não serão aceitos objetos que estejam divergentes daqueles especificados neste termo ou 
que apresente qualquer espécie de avaria ou violação. 
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5.6 O recebimento definitivo dos objetos, não exclui a responsabilidade da contratada quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

5.7 Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo ou que se apresentem 
impróprios para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 

5.7.1 O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os produtos que venham a ser 
recusados. 

CLÃUSULÂSEXTA-- ÓO PAGAMENTO. 

6.1 O pagamento a que se refere esta cláusula será efetuado no banco/conta 
corrente/agência/titularidade da CONTRATADA em epígrafe, efetuado pela CONTRATANTE no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos itens, com aceitação, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem for 
de direito. 

6.1.1 Os documentos de cobrança deverão vir instruídos também com cópia dos seguintes 
documentos: a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante; b) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial). 

CLÁUSlJtASÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas ou decorrentes do presente 

CONTRATO: 

7.1.1 Caberá à Contratante a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do contrato, 
de acordo com o pactuado, com arrimo na Lei 14.133/202, o que não exonera nem diminui a 
completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância, ou omissão de qualquer 
das cláusulas contratuais aqui estabelecidas; 

7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

7.1.4 Controlar as requisições e documentar as ocorrências 
contrato; 
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7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada; 

7.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
materiais, objeto deste contrato; 

7.1.8 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado que o fornecimento foi 
realizado de forma satisfatória, objeto deste contrato, podendo recusar aqueles que não estejam 
de acordo com os termos deste Contrato; 

7.1.9 Examinar todos os produtos fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e decidir 
sobre sua aceitação ou rejeição; 

7.1.10 Rejeitar todo e qualquer item de má conservação e adulterado; 

7 .1.11 A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na 
execução dos serviços; 

7.1.12 Efetuara 
contrato; 

pagamento da contratada no prazo determinado no 

7.1.13 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas, fixando prazo para a sua correção. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 

CLÁUSULAO.ITAVA. -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA. DA 
. . . 

8.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas ou decorrentes do presente 
CONTRATO: 

8.1.1 Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta; 
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8.1.2 A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a 
eventuais quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato; 

8.1.3 Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas 
cabíveis, bem como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer; 

8.1.4 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 

8.1.5 Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou 
materiais, em que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções, responsabilizando­
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
{Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.6 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comercIa1s, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 
ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.1.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades 
exigidas; 

8.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o 
período contratado; 

8.1.11 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer. anormalidade de caráter urgente, 
que venha a prejudicar o cronograma de fornecimento, e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários: 

8.1.12 Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo 
de 24 {vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos pa a 
respectiva aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados. .-=----, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

8.1.13 Providenciar a troca, às suas expensas, dos itens entregues em desacordo com às 
especificações solicitadas; 

8.1.14 Manter inalterados os preços e condições propostas; 

8.1.15 Prestar os serviços com rapidez e eficiência; 

8.1.16 Entregar o objeto durante o expediente do setor ou em horários alternativos, previamente 
acordados formalmente com a CONTRATANTE; 

8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COI\IIERCIAIS E FISCAIS 

9.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

9.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

9.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a 
este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

9.1.3 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATM.JTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSÜLÁ DÉCIMA-DA FISCALIZ~ÇÃO 

10.1 A fiscalização da prestação de serviços será efetuada na forma do disposto na Lei Federal n!:! 
14.133/2021 e demais normas regulamentares pertinentes, pelo Fiscal de Contrato em 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ! CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 8 de 12 



-

Prefeitura de ~rhta Luzia 
NV FL x13 I' 

Jg; 
ESTADO DO MARANHÃO Assmatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CI..ÁlJSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA- DÁ SUBCONTR~ÇÃO 

11.1 A CONTRATADA poderá subcontratar até o limite de 30%, após consulta a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMASÊGUNDA ~ DA5 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA pelo período de 3 
(três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
período mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a depender da gravidade apurada, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, desde o segundo até o trigésimo dia, até o limite de 10% 
(dez por cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recolhido no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação. 
2. Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ui pass --...., 
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20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que 
deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação 
3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da 
contratação, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial; 

12.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór ão 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 20 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA; CNPJ: 06.lSl.001/0001•4~/_,/__.._ 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil "-s 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

.CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O pieço contrntado é fixo e liieajustável. 

13.2 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

13.2.1 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS AC:1-lÉSCIIVIOS Ou SUPRESSÕES 

14.1 A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários à prestação de serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CL.ÁWiULA ÓÉCIMAQUINTA- DA RESCISÃO 

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

15.1.1 Constituem motivos para extinção de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses 
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ocorrerá nos termos dos arts. 138 e/ou 
139, do mesmo diploma legal. 

15.1.2 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.1.3 Este Contrato poderá ser extinto de forma consensual, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE. 

15.1.4 A extinção do presente Contrato poderá ser determinada por decisão arbitral, em 
decorrência de cláusula com promissória cu compromisso arbitra!, ou por decisão judicia!. 

15.1.5 Em caso de extinção Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, 
prevista na Lei 14.133/2021, bem como na legislação especial no que couber. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, S:ant:a Luzia, M:ar:anhlio, Brasil 

Página 11 de 12 



IT 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Prefeltur SÂNTÂ 
N.9 FL. .lSSOCGM.OPOVQ 

,< 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;. DOS CASOS OMISSOS 
- . . . 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÊCIMA SÉTIIVI.A - DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Luzia MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

,~~~cÁ~p~ . 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira ~ 

Secretário Municipal de Assistência Social e Gestora do FMAS 
Portaria n2 008i2025 

CONTRATANTE 

1 

etário Municipal de Finanças 
Portaria n2 005/2025 

CONTRATANTE 

llna dos Santos Oliveira 
CPF nº 264.***.***-68 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA 

CNPJ n!! 03.162.283/0001-66 1 DOS S. OLIVEIRA 
cNPJ: 03.1a2.2s31oqo1.ae 

Rua 26 de Março ~ 644 
Centro, Santa [uz1a MA 

CEP: 65.390-000 
~~AD~&hv~ 

Prefeitura Municipai de Santa luzia - MA j CNPJ: 06.191.0üljOOOl-47 
NAGIB HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Pref eltu_ra de ~hta luzia 
N2 FI.. g3~ 

1S0 
As~ra 

CONTRATANTE . . < . . . . 
• SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, inscfita no CNPJnº ~0.370.531/óom:-37 

CONTRATADA 
1 DOS S OÚVEIRÂÜDA, inscrita no CNP J nº 03.1.62.283/Óool.-66 

VALOR GLOBAL · < ·. < ·. .·.•··. 
R$ 577.959,20(QUINHENTO E SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTAE NOVEMILE DEZESSEIS CENTAVOS) 

1 
DATADO CONTRATO 

• 05/02/2023 . 

N!! .DO PROCESSO 
06/2025 

N!! DA ADESÃO ARP 
001/2025 

. .. . 

OBJHO . .. > . . . .. . .· .· . .. . ·. .. . \ > . . . . · .. ••.•···. .. < 
PRESTAÇÃ()DE SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CAMISAS, UNIFORMES, ENTREQUTROS SERVIÇOSDE MALHARIA E SERIGRAFIA; 
SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEffURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

PRAzo DE\ll~ÊNc,A · .. s . . ·····•· .... · ... ·•· i> . . <<< ..... · e , . ·.· .. .·. . ..... 
AVIGtNCIATEM SEU (Nfcio .NA·DATA DAASSINATUR~ º·º CONTRATO, EXflNGUINDO-Sl;ATÉDIA 31· DEOEZEMBRO DE··• ... 
202SÍTÉNÓO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIADEEXPEDIENTE,DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLlJIROÜLTIMO 

~~~.Oo~ 
Cleudimar Soares Lopes 

Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB 
Portaria n!! 007 /2025 

CONTRATANTE 

i D .. ! t!@i;"' L &ffi7J,M 
~os Santos O~ 

CPF n!! 264.***.***-68 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA 

CNPJ n!! 03.162.283/0001-66 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

tÓNTRATANTE - - -- : - ------- --_ ) 
-SECRET.A.RIAMÚl'JICIPAL DESAÚDÊí inscrita no CNP Jnº Ít.487:015/C)ÔO:J.-42 

CONTRATADA 
1 DOS S OLIVEIRALTDA, Ínscri1:a no CNPJ nº 03.16f283/0001-66-'. 

Prefeitura de ~hta luzia 
Nll Ft.. 5!3 

1g, -

VALOR GLOBAL __ _ ·- __ ___ _ _ - ,, e > .- _ -•••• -____ --
~$ 657.656,96 (SEISCENTOS E CINQUENTA E .SÊTÉ MIL, SEISCENTOS E ÓNQÜENTA E SEIS. REAIS E NOVENTA E SEIS -
CENTAVOS) 

~ 

DATA DO CONTRATO 
05/02/2023 

Nº DO PROCESSO 
06/2025 

__ N-
2

'. :. __ / ·"- e_:-. --

631 

Nº DA ADESÃO ÂRP _-
001/2025 ·· 

·•,,,- _,,. ... ,.-_-.,,,~.,-.;• 

Aut~rizôâ exêcúçãô aôs'jê5,íçcfszàbâixéfdisêr_Íminadós: -. 
- .-.-- . ~: . :' ·, -~-- '< -•-::- .. - , __ - . . 

- OBJETO___ _ _ _ _-._ _ _ _ __ _ _ _______ ./; - _ _ _ __ _ _ _ ___ _ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CAMISAS,UNffORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA; 
SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS$ECRET~RIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

PRAZO DE VIGÊNCIA __ _ . _ _ _ __ _-- <- _ ___ > < .- _-•-• -•---_- _ _ • _ __ 

AVIG~NCIATEM SEU INÍCIO NA DATA DAASSINATURADO CONTRATO, EXTINC5UINDO- SEATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2025, TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDIENTÉ,'Dl:VENDC>-SEEXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

J;;{i L1 ~· 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS 
Portaria n!! 006/2025 

CONTRATANTE 

CPF n!! 264. ***. ***-68 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA 

CNPJ nº 03.162.283/0001-66 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Pref eftura de ~ahta LUZiél 

Nfl F"- tJif 

CONTRATANTE .· ,. .. .· . 
SECRET ARIAMU NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita nô CNPJ nl! 18.165.546/0001-68 - . ..- ' 

•<cdfuTRATAt>~ 
1 DOS S OLIVEIRA UDA, inscrita no CNPJ nº 03.162.i83/00Ó1-66 

VALOR GLOBAL. . . . . •·.· •· . · .• •· < . •·· ... ·· .. · . ..- .... ·. · ..... 
R$~4.041,50 (VINTE E QUA'l"RO MIL; QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTACENTAVOS) 

. DATADO CONTRATO 
05/02/2023 

N!! DO PROCESSO 
06/2025 

N!! DO CONTRATO 
641/2025•. 

N!!,[)A ADESÃO ARP, . 
001/2025 ·.· 

':AutaHzõ··a•··êxêcuç~~1êlos·sJrviçôs;ãÍ>ai><ô~díscrirrtirtado~1\t.· 

, J = 

... ·· ~:~!;f çÃÔ••DE SERv1ços·•c6·~FÊcçÃo· DE·. êAM1sAs,u~.1FokMEs,· E~TRE. oúrnos•·sERv1ços,DE·.MÂLHÃR1.AtsERIGR_AF1A, • 

. SOB DEMANDA; PARA ATENpER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DAPREFEITURAMUNICIPAL DÉ SANTA LUZIA- MA .. 

. PR~O DE VIGÊNCIA . . . ·.· . . .·. . ·.. . . . ... ·· .. ,. . . -.,• .. • .. , . .. ··• . . 
· AVIGÊNCIATEM SEU INÍCIO, NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGU.INDO-SEATEDIA31 DE DEZEMBRO DE 
' 2025, TENDO INÍCIO E. VENCIMENTO EM DIA DEEXPEOIENTE/DEVEl'JDO,SE EXCLUI.RO PRIMEI ROE l,NCLUIR o ÚLTIM9 

(~de~ue~ ~ r~ 
Secretário Municipal de Assistência Social e Gestora do FMAS 

Portaria nº 008/2025 
CONTRATANTE 

llna dos Santos Oliveira 
CPF nº 264.***.***-68 
1 DOS S OLIVEIRA LTDA 

~ 
CNPJ "' 03.162.283/0001-66 Ql p 

. J,~J~~ -:V1lvw 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.00 /0001-47 I DOS S OLIVEIRA 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil CNPJ: 03.162.283/00

0

01-66 
Rua 26 de Março ~ 644 Página 1 de 1 

Centro, Santa [.uz1a MA 
CEP: 65.390-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Prefeitura de ~ .. rtta Luzia 
NI FI.. g3g ,., __ ,..,f >, .. ,o•t•.<;;c,0.~ ,,e>:,; 0 .·\' 

>-'.'-

CONTRATANTE .· < . 
SECRETARIA MUNÍÇIPAL DE GESTÃOE GOVERNO, inscrita no CNPJn!! 06.191,0Ôl/0001~47 

:CONTRATADA 
:iops s OLIVEIRA LTDA, in~crita no éNf>f~º Ó3.162.283/ooof66 

VALOR GLOBAL ·· ... ·. · · · 
R$US.52S,50 (CEf\ffO E QUINZE MIL,QÜINHENTOS E VINTEECINCOREAIS ECINQUENTA CENTAVOS) 

.• - -··_ 

:DATADO CONTRATO 
05/02/2023 . 

N!! DO PROCESSO 
'06/2025 

N!! DO CONTRATO 
611/2025 \ . ,, 

N!! DA ADESÃO ARP · 
001/202s········ 

(~/ 

;OBJETO • ·.·••· \· , \; ·•· .··. , , , ••.. ··., \i i ·.·.· , •. . < i> . .· .. 
PRESTAÇÃO DE SEH\IIÇO:i CONFECÇÃODECAMISAS; UNIFORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS {)E MALHARIA 

.. ·. SOB DEMANDA, PARAATENDER AS DEMP.NDAS DÁS SECRETARIAS DA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÂNTAWZIA 

PRAZO DE VIGÊNCIA . . . ,. . . 
'AVIGÊNCIATEM SEU INÍCIO NA DATA [)A ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO-SEATÉDIÂ31 DE DEZEMBRÓÔE 
2025, TENDO INÍÓO E VENCIMENTO EMDIA DE EXPEDIENTE; DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E)NCLUIR O ÚLTIMO 

Secretário Municipal de Gestão e Governo 
Portaria nº 004/2025 

CONTRATANTE 

llna dos Santos Oliveira 
1 DOS S OLIVEIRA 6 CPF nº 264.***.***-68 

CNPJ: 03.162.283/0~º11 1 DOSSOLIVEIRALTDA 

Rua 26 de Marr ~a 6JA CNPJ nº 03.162.283/0001-66 

Centro, Santa9o-0 00
21 

0 Pt ~./ coNTRATADA 

CEP: 65.3 ~1.. ~ 5ovn2eJ 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 . 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Adesão a Ata de Registro de Preços nº 20244565/2024, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 043/2024, originada pelo Processo nº 0101.07582.2024 
a) Espécie: Contrato nº 712/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS - CNPJ nº 
34.560.157/0001-93; b) Objeto: Prestação de serviços gráficos para atender as 
necessidades do Município de Vargem Grande - MA; c) Fundamento Legal: 
§§ 4° e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de !º de abril de 2021 e incisos I e II do 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 07/2025; 
e) Dotação Orçamentaria: 88 02 PODER EXECUTNO, 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIO 
04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; f) Valor Global: R$ 523.511,09 (QUINHENTOS E 
VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE 
CENTAVOS); g) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025; g) 
Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Dutra de Andrade - Secretário 
Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 266ed1 e7486fd764384a853996829870a3a8e61 b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Municipal de Finanças, pela Contratada: Evanes Mendes Sousa -
Responsável Legal. Santa Luzia- MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 20244565/2024, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 043/2024, originada pelo Processo nº 0101.07582.2024 
a) Espécie: Contrato nº 722/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS - CNPJ nº 
34.560.157/0001-93; b) Objeto: Prestação de serviços gráficos para atender as 
necessidades do Município de Vargem Grande - MA; c) Fundamento Legal: 
§§ 4° e 5° do art. 86 da Lei nº 14.133, de!º de abril de 2021 e incisos I e lI do 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 07/2025; 
e) Dotação Orçamentaria: 185 02 PODER EXECUTIVO, 08 SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 241 02 PODER EXECUTIVO, 08 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00, 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 680 02 
PODER EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E 
VAL. PROF. EDUC, 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00, OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 740 02 PODER 
EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. 

a uzia 

PROF. EDUC, 12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; g) Prazo de Vigência: Até 31 de 
dezembro de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Cleudimar Soares 
Lopes - Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB, junto ao 
Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: 
Evanes Mendes Sousa - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 05 de 
fevereiro de 2025. 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 266ed1 e7486fd764384a853996829870a3a8e61 b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Adesão a Ata de Registro de Preços nº 20244565/2024, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 043/2024, originada pelo Processo nº 0101.07582.2024 
a) Espécie: Contrato nº 732/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS - CNPJ nº 
34.560.157/0001-93; b) Objeto: Prestação de serviços gráficos para atender as 
necessidades do Município de Vargem Grande - MA; c) Fundamento Legal: 
§§ 4º e 5° do art. 86 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e incisos I e II do 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 07/2025; 
e) Dotação Orçamentaria: 889 02 PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, I0.122.0043.2171.00003.3.90.39.00, OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 943 02 PODER 
EXECUTIVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2085.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; 988 02 PODER EXECUTIVO, 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, I0.302.0043.2035.00003.3.90.39.00, OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 1042 02 PODER 
EXECUTIVO, 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
10.305.0231.2054.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA füRÍDICA; f) Valor Global: R$ 895.770,79 (OITOCENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA REAIS E 
SETENTA E NOVE CENTAVOS); g) Prazo de Vigência: Até 31. de 
dezembro de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Herik James Silva 
Ramos -
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS, junto ao Felipe Alves de 
Souza - Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: Evanes Mendes 
Sousa- Responsável Legal. Santa Luzia- MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

Assinatura 

Adesão a Ata de Registro de Preços nº 20244565/2024, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 043/2024, originada pelo Processo nº 0101.07582.2024 
a) Espécie: Contrato nº 742/2025, entre a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA e a empresa E M SOUSA SERVIÇOS GRÁFICOS - CNPJ nº 
34.560.157/0001-93; b) Objeto: Prestação de serviços gráficos para atender as 
necessidades do Município de Vargem Grande - MA; c) Fundamento Legal: 
§§ 4º e 5º do art. 86 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 e incisos I e ll do 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 07/2025; 
e) Dotação Orçamentaria: 1072 02 PODER EXECUTIVO, 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., 
08.122.0003.2104.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; 1137 02 PODER EXECUTIVO, 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., 
08.244.0061.2080.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; 1148 02 PODER EXECUTIVO, 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., 
08.244.0061 .2109.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; 1180 02 PODER EXECUTIVO, 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
08.244.0062.2107.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA; f) Valor Global: R$ 192.596,46 (CENTO E 
NOVENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS); g) Prazo de Vigência: Até 31 de 
dezembro de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Vanessa Alves de 
Sousa Filgueira - Secretário Municipal de Assistência Social e Gestora do 
FMAS, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, 
pela Contratada: Evanes Mendes Sousa - Responsável Legal. Santa Luzia -
MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Vanessa Alves de Sousa Filgueira 
Secretário Municipal de Assistência Social e Gestora do FMAS 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 
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ERRA'rA,•;.;GAB/P;DEi3'DEFEVEREIRODE2025; . 

. < ····. PREFEITUIUÍ\IU~ICIPALDKSAN'C'ALUZÍA.;;.l\lA < 
! ERRATA. A Secretário. Municipal de Saúde e Gestor do FMS, junto ;io • 
: Secretário Municipal de Finanças, nouso das atribuições quefüe são conferida~ ·. 
. i pela· 1egis!ação em vigor,torna·• público' ·~· .. retificação. da .publicação do: 

EXTRATO DE CONTRÀTO DA ADESÃO A ATA DE. REGISTRO DE 
PREÇOS N° 27/2024, .PROCESSO UCITATÓRIO. NA MODALIDADE 

. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024; ORIGINADA Dô PROCESSO : 
ADMINISTRATIVO Nº 69/2024, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO·; 

: MUNICÍPIO - TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 915 f 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 ; 
•. DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA·1 DE 4,por isso fica determinado que.: 
; ONDE SELE: "R$ 565.637,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, · 
C SEISCENTOS E TRINTA É SETE REÁIS)"". LEIA0SE: ,;R$ 657.656,96 ê 
. (SEISCENTOS E CINQUENTAESETE MIL •. SEISCENTOS E CINQUENTA: 
'.E SEIS.REAIS. E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)". . 

HêrikJames Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde ê Gestor do FMS. 

Felipe Alvesde S,:mza. ··.•. Jh .. Secretárío!v:!1.1iµ~i.paldel:1inançás 

f::/. r:• ;,:,~EI{RATA;'\'1fq4ill'r~P!?it~;µE'.'X<'.EVE~IRO DE2025.' ,~z}~:'fí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MA 
ERRATA A Secretária Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, toma público a retificação da publicação do EXTRATO DE 
CONTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
20244565/2024, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO N° 0101.07582.2024, matéria veiculada no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 915 / 2025 :: 
QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA l DE 4, por isso 
fica determin~do que. ONDE SE LÊ: "R$ 523.511,09 (QUINHENTOS E 
VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE 
CENTAVOS)". LEIA-SE: "R$ 526.511,08 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS 
MIL, QUINHENTOS E ONZE REAIS E OITO CENTAVOS". 

Leandro Outra de Andrade 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
ERRATA A Secretária Municipal de Educação, junto ao Secretário Municipal 
de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, toma público a retificação da publicação do EXTRA TO DE CONTRA TO 
DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024, 
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 055/2023, ORIGINADA 
PELO PROCESSO N° 625/2023, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 918 / 2025 :: SEGUNDA-FEIRA, 
10 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA l DE 3, por isso fica determinado 
que. ONDE SELE: "689 02 PODER EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E 
DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
12.361.0051.2208.00003.3.90.39.00, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA ". LEIA-SE: "689 02 PODER EXECUTNO, 15 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E V AL. PROF. EDUC, 
12.361.0051.2208.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

AssinatUra 

- PESSOA JURÍDICA ". LEIA-SE: "689 02 PODER EXECUTIVO, 15 FUNDO DE 
MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC, 
12.361.0051.2208.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; 241 02 PODER EXECUTIVO, 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA . 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

·-•--"·•.- ... ,,. ... 

···ERRATA.:.. GAB/P;OE UD°EFEVEREIRO DE 2025 . . ' 

PREFEITURA l\IUNICIP AL DE SÁNTÁ LUZIA-l\lA · .. 
; ERRA TA. A Secretária Municipal de Educação e Gestora do FUNDEB, junto • 
'. ao Seéretário Municipal de Finan~as; ~o uso das atribuições que lhe .são . 
' conferidas pela legislação ém vigor, torná público a retificação da pubiicaçã,; 
do EXTRATO DE CONTRATO DA.ADESÃO. AATA DE REGISTRO DE' 

: PREÇOS Nº 27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE • 
'PREGÃO ELETRÔNICO N°. >02/2024; .. ORIGINADA DO . PROCESSO 
: ADMINISTRATNO. N° 69/2024,matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPio··~·TERCEIROS ~VOL,S'cNº 915/ 2025 ::·QUARTA-

• FEIRA; 05 DE .FEVEREIRO DE 2025 :: PAGINA J DE 4, por isso fica 
; determinado que, ONDE SE LE: '.'R$ 669.979,16 (SEISCENTOS E·· 
: SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E . 
, DEZESSEIS CENTAVOS)''· LEIA-SE: "R$ 577.959,20 (QU!NHENTO E 
'SETENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE MIL.E·• 
; DEZESSEIS CENTAVOS)".· 

Cleudimaf Soar~s Lopes 
. Secretária Municipal de Educm;:âo e Gestora do FUNDEB 

Felipe 1~:es.deSouÚ 
Secretário Municipal de.Firian,c,as 
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Secretário Municipal De Governo E Gestão 

ERRATA 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA ERRATA. A Secretária Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, toma público a retificação da publicação do EXTRA TO DE CONTRATO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA 
� MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, -�RIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

69/2024, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 915 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 4, por isso fica determinado que. ONDE SE LÊ: "82 02 PODER EXECUTIVO, 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILID, 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO". LEIA-SE: "88 02 PODER EXECUTIVO, 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILID, 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA". Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e Governo Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Código identificador: h7txzuwn5kh20250307 l 60303 

ERRATA EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA ERRATA. O Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação da publicação do EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, ORIGINADA DO 

PROCESSO ADMINISTRAT:':S2024, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO -EXTRAS - VOL. 5 - Nº 913 / 2025 :: SEGUNDA-FEIRA, 03 DE FEVEREIRO DE 2025 : : PÁGINA 1 DE 2, por isso 
fica determinado que. ONDE SE LÊ: "R$ 1.372.343,96 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, 
TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)". LEIA-SE: "R$ 1.375.183,16 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E CINCO MIL, CENTO E OITENTA E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)". Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Código identificador: 0fzc50xjvqm20250307160342 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
ERRATA. A Secretária Municipal de Gestão e Governo,junto ao Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação da publicação do EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27 /2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2024, ORIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CAMISAS, UNIFORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS DE 
MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO -TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 915 
/ 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 4, por isso fica determinado que. ONDE SE LÊ: 
"Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade 
Secretário Municipal de Gestão e Governo".Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO DE 2025-Leandro Outra de Andrade­
Secretário Municipal de Gestão e Governo. 



Municipal de Finanças, pela Contratada: MARIA MAROL Y SILVA 
M4RTINS -:' Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2025. 
Cleudimar. Soares Lopes Secretária Municipal de Gestão e Governo Felipe 
Alvésde Souza Secretário Municipal de Finanças. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
. REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 

ERRATA. A Secretária Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação do EXTRATO 
DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2024, ORIGINADA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 69/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFECÇÃO DE CAMISAS, UNIFORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS 
DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA __: MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO -TERCEIROS - VOL. 5 -Nº 915 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 
DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA l DE 4, por isso fica determinado que. 
ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa Luzia/MA"· LEIA-SE: '.'Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo".Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO DE 
2025-Leandro Dutra de Andrade-Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

JII 
ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 20244565/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 20244565/2024, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
043/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 0101.07582.2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 913 / 2025: SEGUNDA-FEIRA, 03 
DE FEVEREIRO DE 2025: PÁGINA 1, por isso fica determinado que. 
ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO 
de 2025 - Leandro Dutra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e 
Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 792023/2024 

ERRATA .. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Mtinicipal de Finanças; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislàção em. vigor, toma público a retificação do EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023. 
PROCESSO: 07.IÍ2025. OBJETO: Prestação de serviço de locação de 
transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Santa Luzia , :_ MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 905 / 2025: QUARTA-FEIRA, 22 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal 
de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO de 2025 -
Leandro Dutra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, toma público a retificação da publicação EXTRATO 
DE. AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 051/2024. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA .ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de 
FEVEREIRO de 2025 - Leandro Dutra de Andrade - Secretário Municipal 
de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 050/2024. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos 
leves, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, 
matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRAS -
VOL. 5 - Nº 912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025: 
PÁGINA OI, por isso fica determinado que. ONDE SE L:ít: "Juscelino da 
Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA". LEIA­
SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e 
Governo". Santa Luzia - MA, 10 DE FEVEREIRO de 2025 - Leandro 
Dutra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. SANTA LUZIA 
Assl~ra , 

CNPJJMF ti" 00.191 .001/0001-4? 
GASJNE.TE DO PREFEITO 

DECRETONº t0/2025.de 14 DE JANEIRO 2025 

~fl:11~i~liti;Ji 
COMPETftNClAS'•:'Jf•ipPDERl!S ... ,>ÃOS. 
ORÍJENADÕRESH:.fE DESJfi.ES)fS''E'i)J/ .· ·.-_·. ·.,· .... ·· .. ( .. ·> .. ·::,., .. , .- .. -·-,,·;A_ ... -.:,.',:'. .. :,·;,, .· .. , .. ·· fl ,.- • .. '. =-: 

.OUT.RASRROVl,QENCJAS.· 

O PREFEITO .MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhio, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Municf pio em 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERANDO o conceito legal deordenador de despesas à luz do §1° do Artigo 
80 do Decret • 0 •··. e ,, :, it'" : :, · ·· · ·. e desp ' .· ualquer 
autoridade de 

CONSIDERAND 
Direta e Indireta e 

ART. l°. Ficam 
Administração 
seguintes atos: 

l .;.... ordenar despes 
créditos orçamentário 
pagamento realizado em e 
dos processos. incluindo ciên 

a Administração 
esa. 

adas~ no âmbito da 
ra a prática dos 

'S, nos limites dos 
~mpenho, liquidação e 

s prévio controle e inspeção 

II - assinar contratos administrativos 1;é,.:lic[tatórios, convemos, repasses, ajustes, 
aditamentos e outros atos administrativos após prévio controle e inspeção dos processos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; 

III - autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatôrios, bem 
como ratificar os atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, após prévio controle e 
inspeção dos processos, incluindo ciência do Prejeitó Municipal. 

ART. 2°. Fica delegada à competência e os poderes: ao Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças - SEMFAZ, em conjunto e de fünm solidária co:m o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV, para ordenar despesas das Secretarias respectivas com os Fundos a ela 

Av. Nagíb Haícke!, S/N, Centro, Santa Luzfa - MA, CEP n" 65.390-000. 



Prefeitura de Santa Luzia 
. NºFI gltf: 

Asslnaru~ 

vinculados, todos os estágiôs previstos · no Artigo 1º deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3°. Excluem:,;se da delegação de competência estabelecida no Artigo 1°, Inciso n. 
deste Decreto: 

l - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados pelo 
Prefeito Municipal, com interveniência do Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

" ,. -

II - os convênios. ajustes ou acordos com a União, Estado ou .Município, deverão ser 
firmados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

III - os instrnmentos . de alienação.,, cessiio , ou concessão de bens patrimoniais, 
· imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessóal que deverão ser firmados pelo 
Prefeito Municipal com interveniência do Seéretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

ART. 4". Este Decreto entra em vigor na,daJtui~s1.ta p'ªblicação, revogandc,.;.se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 20JS. /'> i ·.. · ·· · , 

'< .• ,,. ;_,_· 

GABINETE DO PREFâlf'. Estado do.Maranhão, 
em 14 DE JANEIRO 
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INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
. EXECUTIVO 

COMPROMISSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

SUMÁRIO. 

DECRETO l\,,.10/2025, de 14 DE JANEJRO 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANI'A LUZIA. Estada do Maranhão, ·• ·. 
· no uso de suas atribuições legais e de acordo çom !' que dispõe a Lei Orgâru::a 
do Município em cOlll!onância com a Estrutura Administrativo do Município; · 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz oo §1• do 
Artigo 80 do Decreto-Lei n• 200/67, que diz: "Oonf.e,ngdordeefesr,esa é totl!J. 
e qualquer autoridade de c,gos atos resultarem . emissão de empmifwi .. , 
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da Uniiid 'ou· 
J!.elgqual estar~•-

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da 
Àdministração Direta e Indireta e <fus F~1<los Mmíicipais qÚanto à ordenação· . •· 
de despesa . . . . . . ' 

DECRETA:· 

ART.1°. Ficain delegadas poderes e :is competências abaixo~~-~ 
âmbito da ·• Administração Direta do :Poder Executivo, aos Secretários 
~unicipais pará a prática dos seguintes atos: . 

I - ordenâr despes~ das Secretarias com os Fundos â elas vinchlado;, ~i 
limites dós. créditos . orçamentários respectivos. englobando· estágios de 
empenho, liquidaçãi:J e pagamento realiztldo em éonjwüo e de fonr.a solidária, 
após prévio controle e inspeçlío dos processo~, incluindo ciência do Fr"efeitó 
Municipal; 

II ~. assinar contratos administrati;vs e licitatórios, nóineaçõei, convD'nti;;;; 
.repasses, qjÚStes; aditamenhJ& e outrosatos administrativas após prévio 
controle e inspeção dos processos, incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; 

III~ autorizar, aqjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatórios, 
bem como ratificar os aws de dispensa ou inexigibilidade de licitação, após 
prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Municipal. 

~- Fica delegada ã competência e os poderes ao Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças. - SEMFAZ, em conjunto e de forma solidária com o 
Secretário Municipal de Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação -
SEMED, Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS; bem como o 
Secretário Municipal de Governo e Gestão - SEMGOV, para ordenar despesas 

·· das Secretarias respectivas oom os Ftmdos a ela vinculados, todos os estágios 
. previstos no Artigo 1º deste Decreto, inclusive o pagamento. 

ART. 3°. Exch:em-se da delegação de competência estabelecida no Artigo l •, 
·Inciso n, deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser 
firmados pela Prefeito Municipal, com interveniência do Secretária Municipal 
de Fazenda e Finanças. 

II -· os convêlttos, qjustes ou acordos com a Umão, Estado ou .Município, 
4everão ser.fumados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário ,ffimicipal de 

. Fv.zenàa e Finanças. 

·· , llI -·os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens patrimoniais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão ser fll7JlQdos 

· pelo Prefeito Municipal com interveniéncia do Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças. 

~-Este Decreto entrá em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
o Decreto n" 03 de 2 de janeiro de 2025. 

. DÊ-SE CliNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Milmnbão, em 14 DE JANEIRO DE 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRAJUl'li'IOR 
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PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZ 

DECRETO 012/2025, EM 15 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIÁS PARA OS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA :t.lUNICIPAL DE SMí'A 
LUZIA/MA QUANDO SE DESLOCAREM A SERVIÇO FORA DA SEDE 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO .DE. SANTA LUZI.À, · do · Estado do . 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acoitlooomo que dispõe a Lei 
orglmica do Mmticipio em COllSOllâncià com a esfrutura Admirusttati"-a· do 
Município. . . . . ' " 

DECRETA 

Art. 1° - Fica: instituído o sistema de concessão de diárias aos 
servidores do Município de Santa Luzia- MA, para cobrir despesas 
com deslocamento a serviço para fora da sede do Município. 

Art. 2• - _Ficam definidos os seguintes valores para as diárias de que 

trata o artigo anterior. I - Em viagens à Capital do Estado do 

Maranhão:.· 

a. R$ 1.200.00 (mil e duzentos reais) para.Prefeito e Vice-Prefeito; 

b. R$ 600,00 (seisc.entos reais) para os Secretários e Procuradores Jndicii.ís; 

C. R$ 300.00 (1rezentos reais) para Adjuntos, Diretores ôe 
Departamento, Chefes de Divisões,Assessores, Coordenadores, 
ChefedeSeçãoeocupantesde~os~quivalem,es; . 

· d. R$250.0Ó (duzentosecinq{renta 

reais) para os demais funcionários. Il -

: Em viagem a qualquer cidade, dentro 

do Estado do Maranhão: 

a R$ 500,00 (quinhentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito; 

b. R$ 300,00 (lrezentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciáis; 

C. R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para Adjuntos, Direto-
res de Departamento, Chefes de' Divisões, Asse~sores, Coordena- -
dores, Chefe de Seção e ocupantes de cargos equivalentes; 

. . . 

d; R$ 200 00 (duzentos reais) para os demais fimcionários. 
m -Em~ às demais cidades fora do Estado ·do-Maranhão e demais 
Capitais do Pais e do Ois.trito Federal 

a. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito 

b. R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais) para os 
Secretários· e Proc~ Judiciais; 

C. R$ 500,00 (quinhentos reais) para Adjunt.os, Diretores de De­
partamento, Chefes de Drlisões,Assessores, Coordenadores, · 
ChefedeSeção e ocupantes de cargos equivalentes; 

d.' R$ 500,00 (quinhentos reais) para os demais fimciooários. 

· Art. 3º - A concessão de diárias deverá ser motivada por 
determinação do Prefeito Municipal ou por necessidade apresentada 
através dos Secretários Municipais ou de órgãos parceiros 
perteucentes às esferas dos Clovemos Estaduais ou Federal 

. .Art. 4°-~ diárias serão concedidas, com antecedência. por ato 
do Prefeito Mnniclpal e/ou do Secretário de Administração e 
Fínansas àqueles servidores que se deslocarem para fora da 
Municipalidade por motivo de trabalho. 

Art. 5"-À concessão de diárias obedecerá aos seguintes critérios: 

I -As diárias serão calculadas por período de 24 horas; 

. Il-o pagamento da diária será integral, por fração de tempo superior a 12 
< horas; 

ffi- Far-se-á o pagamento de 3/4 (três quartos) de diária, por fra­
ção de tempo superior a 8 horas e inferior a 12 horas; 

IV - Será paga 112 (meia) diária, quando a fração de tempo seja 
superior a 4 horas e inferior a 8 horas; 

§ l"- Ente~-se por horário de refeição, o período das 11:00 horas 
11S 13:00 hotaS e das 18:00hs às 20:00 horas. 

§ 2" - .As diárias e frações serão contatas da data e horário de saída da sede do 
Município, até a data e horário de seu regresso. 

Art. 6°-As diárias serão concedidas de acordo com as necessídade.s 
dos serviços, sendo autorizados por ato· expresso dÓ ~ 
MunicipaJ elou do Secretário de Administração e Finanças 
àqueles. ~'idores que se deslocarem para fora da municipalidade 
enúrirtude de seu serviço. 

Art. 7°-Os recursos liberados aos servidores a titulo de diária serão 
destinados, exclusivamente, a cobrirem as despesas com 
alimentação, hospedagem e locomoção urbana (combustível, táxi, 
passagens, motoristas de aplicativo et.c.). 

Art. 8"- Não se concederá diárias e nem se custará despesa de viagem ou 
estadia.a pessoa sem vinculo empregatício, efetivo, comissionado, contratado 
ou cedido com a Prefeitura.Municipal de Santa Luzia.. 
Art. 9"- Serão canceladas total ou parcialmente as diárias para servidores que 
por motivo superior tenha sua participação suspensafcancelada ou retomarem 
à sede do Município antes da data prevista.. 
Art. lo ~ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Ficam 
revogadas as disposições anteriores 

Regist-:e-:se,Publique-Se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA."ITA LUZIA, 

ESTADO DO l\<JARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgneira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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